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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 206/2023, DE 2 DE FEVEREIRO 
DE 2023 

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, que 

estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil. 

GEROLINA DA SILVA ALVES, Prefeita Municipal de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, DECRETA: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Seção I - Disposições Preliminares 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, com o objetivo de estabelecer 
regras e procedimentos para as parcerias entre a Prefeitura de 
Água Clara e as Organizações da Sociedade Civil, em regime 
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público recíproco. 

Parágrafo único. As parcerias a que se refere o caput 
ocorrerão mediante a execução de serviços, de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação. 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
I - Administração Pública: União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedade de economia mista prestadoras 
de serviço público e suas subsidiárias, alcançadas pelo 
disposto no § 9º, do art. 37, da Constituição Federal. 

II - Organização da Sociedade Civil: 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não 

distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou de fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal 
nº 9.867,de 10 de novembro de 1999; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou de vulnerabilidade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à 
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
para capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural, e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social; 

c) as organizações religiosas que se dediquem a 
atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades 
e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida 
formalmente entre a Administração Pública e as organizações 

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação; 

IV - atividade: conjunto de operações que se realizam 
de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um 
produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela Administração Pública e pela organização 
da sociedade civil; 

V - projeto: conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de 
interesses compartilhados pela Administração Pública e pela 
organização da sociedade civil; 

VI - dirigente: pessoa que detenha poderes de 
administração, gestão ou de controle da organização da 
sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com a 
Administração Pública para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; 

VII - administrador público: agente público revestido 
de competência para assinar termo de colaboração, termo de 
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fomento ou acordo de cooperação com organização da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; 

VIII - gestor: agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração, 
termo de fomento ou de acordo de cooperação, designado por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de 
controle e de fiscalização; 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo 
Poder Público para atuar como instância consultiva, na 
respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e na avaliação de políticas 

públicas; 
X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a 

processar e a julgar chamamentos públicos, constituído por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou de emprego permanente do quadro de pessoal da 
Administração Pública; 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão 
colegiado destinado a monitorar e a avaliar as parcerias 
firmadas por meio dos termos de fomento e de colaboração 
celebrados com organizações da sociedade civil, constituída 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada 
a participação de, pelo menos, um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou de emprego permanente do quadro de pessoal da 
Administração Pública; 

XII - chamamento público: procedimento destinado a 
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria 
por meio de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, no 
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos; 

XIII - bens remanescentes: os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam; 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se 
analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja 
possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o 
alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo 
duas fases: 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da 
organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de 
responsabilidade da Administração Pública, sem prejuízo da 
atuação dos órgãos de controle. 

XV - termo de colaboração: instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
Administração Pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco proposta pela Administração Pública, que envolva 
transferência de recursos financeiros; 

XVI - termo de fomento: instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 

Administração Pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que 

envolvam transferência de recursos financeiros, sendo este 
instrumento jurídico título executivo extrajudicial; 

XVII - acordo de cooperação: instrumento por meio 
do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
Administração Pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, que não envolvam a transferência de recursos 
financeiros. 

Art. 4º As parcerias regulamentadas por este Decreto 
respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas 
das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e 
as respectivas instâncias de pactuação e de deliberação. 

Seção II - Da Capacitação 

Art. 5º O Município poderá instituir em coordenação 
com a União, Estados, o Distrito Federal e organizações da 
sociedade civil, programas de capacitação voltados a: 

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; 
II - representantes de organizações da sociedade 

civil; 
III - membros de conselhos de políticas públicas; 
IV - membros de comissões de seleção; 
V - membros de comissões de monitoramento e 

avaliação; 
VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na 

celebração e execução das parcerias disciplinadas nesta Lei. 
§ 1º As capacitações poderão ser desenvolvidas por 

órgãos e entidades da Administração Pública, instituições de 
ensino e/ou organizações da sociedade civil. 

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, incluirão nos programas de capacitação sob sua 
responsabilidade temas, também, relacionados à política 
pública a qual está vinculada à execução dos programas e das 
ações que serão desenvolvidas pelas organizações da 
sociedade civil. 

Seção III - Das Competências 
Art. 6º Compete à Prefeita Municipal: 
I - autorizar e instaurar chamamento público; 
II - celebrar a formalização do termo de colaboração, 

fomento e os acordos de cooperação; 
III - celebrar a formalização dos termos aditivos; 
IV - rescindir o termo de colaboração, de fomento ou 

do acordo de cooperação; 
V - designar a comissão de seleção, de 

monitoramento e avaliação e o gestor da parceria; 
VI - homologar o resultado do chamamento público; 
VII - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais 

de chamamento público; 
VIII - aplicar penalidades, conforme art. 64, deste 

Decreto; 
IX - decidir sobre a prestação de contas final; 
X - decidir sobre a realização de Procedimento de 

Manifestação de Interesse Social, bem como requerer a 
realização do chamamento público dele decorrente; 

XI - decidir, em última instância administrativa, os 
recursos administrativos; 

XII - decidir, em última instância administrativa, o 
pedido de reconsideração de que trata o art. 59, inciso II 
deste Decreto; 

XIII - decidir e justificar os casos de dispensa ou de 
inexigibilidade do Chamamento Público; 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de 
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parceria prevista neste Decreto, o extrato da justificativa 
prevista no inciso XIII, deverá ser publicado, na mesma data 
em que for efetivado, em imprensa oficial do Município de 
Água Clara. 

§ 2º As parcerias poderão ser firmadas com mais de 
um órgão ou entidade da Administração Pública municipal, e o 
respectivo termo de celebração deverá especificar as 
atribuições de cada partícipe. 

§ 3º Com exceção do inciso VIII, as competências 
previstas neste artigo poderão ser delegadas, vedada a 
subdelegação. 

Seção IV - Das Parcerias 
Art. 7º As parcerias serão formalizadas mediante a 

celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou 
de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como 
cláusulas essenciais: 

I - a descrição do objeto pactuado; 
II - as obrigações das partes; 
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma 

de desembolso; 
IV - a contrapartida, quando for o caso, observado o 

disposto no art. 12 deste Decreto; 
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
VI - a obrigação de prestar contas com definição de 

forma, metodologia e prazos; 
VII - a forma de monitoramento e avaliação, com a 

indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 
participação de apoio técnico; 

VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, 
nos casos previstos neste Decreto; 

IX - a definição, se for o caso, da titularidade dos 
bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, 
tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos repassados pela administração pública; 

X - a prerrogativa atribuída à administração pública 
para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XI - quando for o caso, a obrigação de a organização 
da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta 
bancária específica; 

XII - o livre acesso dos agentes da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 

XIII - a faculdade dos partícipes rescindirem o 
instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, 
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a 
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias; 

XIV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas 
decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, 

com a participação de órgão encarregado de assessoramento 
jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

XV - a responsabilidade exclusiva da organização da 

sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da 
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução. 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de 

colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte 
integrante e indissociável. 

CAPÍTULO II - DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
Art. 8º O acordo de cooperação será estabelecido pela 

Administração Pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 

§ 1º Constará como anexo do acordo de cooperação o 
plano de trabalho, que dele será parte integrante e 
indissociável. 

§ 2º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado 
de acordo com o interesse público, hipótese que prescinde de 
prévia análise jurídica. 

CAPÍTULO III - DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Seção I - Disposições Gerais 

Art. 9. A seleção da organização da sociedade civil 
para celebrar parceria deverá ser realizada pela Administração 
Pública Municipal por meio de chamamento público, nos 
termos do art. 24 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais 
de uma proposta, se houver previsão no edital. 

§ 2º O chamamento público para celebração de 
parcerias executadas com recursos de fundos específicos, 
como o da criança e do adolescente, do idoso e de defesa de 
direitos difusos, entre outros, poderá ser realizado pelos 
respectivos conselhos gestores, conforme legislação específica, 
respeitadas as exigências da Lei Federal n. 13.019/2014 e 
deste Decreto. 

§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração, que 
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais, serão celebrados sem chamamento 
público, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou 
será considerado inexigível nas hipóteses previstas nos artigos 
30 e 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, mediante decisão 
fundamentada pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade 
da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 32 da 
referida Lei. 

§ 5º A dispensa e a inexigibilidade, bem como o 
disposto no § 3º deste artigo, não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos deste Decreto. 

§ 6º As organizações da sociedade civil poderão 
celebrar mais de uma parceria concomitantemente, no mesmo 

órgão ou em outros, independente da esfera da federação, 
desde que não haja sobreposição de objetos. 

Art. 10. O edital de chamamento público especificará, 
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no mínimo: 
I - a programação orçamentária que autoriza e 

viabiliza a celebração da parceria; 
II - o objeto da parceria com indicação da política, do 

plano, do programa ou da ação correspondente, compatível 
com a atividade do órgão ou da entidade pública da 
Administração Pública Municipal; 

III - a data, o prazo, as condições, o local e a forma 
de apresentação das propostas; 

IV - as condições para interposição de recurso 
administrativo no âmbito do processo de seleção; 

V - o valor de referência para a realização do objeto, 
no termo de colaboração, ou o teto, no termo de fomento; 

VI - a previsão de contrapartida em bens e serviços, 
se for o caso, observado o disposto no art. 12 deste Decreto; 

VII - a minuta do instrumento de parceria; 
VIII - as medidas de acessibilidade para pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida e para idosos, de 
acordo com as características do objeto da parceria; 

IX - as datas e os critérios de seleção e de 
julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 
critérios estabelecidos, se for o caso; 

X - as condições para interposição de recursos 
administrativos. 

§ 1º Nos casos das parcerias, com vigência plurianual 
ou firmada sem exercício financeiro seguinte ao da seleção, o 
órgão ou a entidade da Administração Pública Municipal 
indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios 
seguintes. 

§ 2º Os critérios de julgamento de que trata o inciso 
IX do caput deste artigo deverão abranger, no mínimo, o grau 
de adequação da proposta: 

I - aos objetivos da política, do plano, do programa 
ou da ação em que se insere a parceria; e 

II - ao valor de referência ou ao teto constante do 
edital. 

§ 3º Os critérios de julgamento não poderão se 
restringir ao valor apresentado para a proposta, observado o 
disposto no § 5º do art. 27 da Lei Federal n.13.019/2014. 

§ 4º Para celebração de parcerias poderão ser 
privilegiados critérios de julgamento como inovação e 
criatividade, conforme previsão no edital. 

§ 5º O edital não exigirá, como condição para a 
celebração da parceria, que as organizações da sociedade civil 
possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado, 
exceto quando a exigência decorrer de previsão na legislação 
específica da política setorial. 

§ 6º O edital, desde que devidamente justificado, 
poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução 
da política, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria, e poderá estabelecer a seleção de propostas 
apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou 
com representação atuante e reconhecida no município de 
Água Clara/MS e/ou o estabelecimento de cláusula que 
delimite o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução da política, do plano, do programa 

ou da ação, conforme estabelecido nas políticas setoriais. 
§ 7º O edital de chamamento público deverá conter 

dados e informações sobre a política, o plano, o programa ou a 

ação em que se insira a parceria para orientara elaboração das 
metas e dos indicadores da proposta pela organização da 
sociedade civil. 

§ 8º O órgão ou a entidade da Administração Pública 
Municipal deverá assegurar que o valor de referência ou o teto 
indicado no edital seja compatível com o objeto da parceria, o 
que pode ser realizado por qualquer meio que comprove a 
estimativa do valor especificado. 

Art. 11. O edital de chamamento público deverá ser 
divulgado no órgão de imprensa oficial do Município de Água 
Clara, na página do órgão ou da entidade da Administração 
Pública Municipal, responsável pela parceria, e na plataforma 
eletrônica. 

Parágrafo único. O prazo para a apresentação de 
propostas será de, no mínimo, trinta dias, contados da data de 
publicação do edital no órgão de imprensa oficial. 

Art. 12. É facultada a exigência de contrapartida em 
bens e em serviços, desde que necessária e justificada pelo 
órgão ou pela entidade da Administração Pública Municipal, 
cuja expressão monetária será, obrigatoriamente, prevista no 
edital de chamamento público e identificada no termo de 
colaboração ou de fomento. 

Seção II - Da Comissão de Seleção 
Art. 13. A Comissão de Seleção será designada pelo 

órgão ou pela entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pela parceria, em ato de nomeação específica, 
devendo ser composta por, no mínimo, 3 (três) membros, 
sempre em número ímpar. 

§ 1º A Comissão de Seleção de que trata o caput 
deste artigo será composta por, no mínimo, um servidor 
público ocupante de cargo efetivo ou de emprego permanente 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal. 

§ 2º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de 
Seleção poderá solicitar assessoramento, não remunerado, de 
técnico especialista, servidor público ou não, que não seja 
membro desse colegiado. 

§ 3º Não poderá compor a Comissão de Seleção o 
servidor público responsável pela emissão dos pareceres 
jurídicos, de que tratam o artigo 29 deste Decreto. 

§ 4º Sempre que o objeto da parceria se inserir no 
campo de mais de um órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, a Comissão de Seleção deverá ser composta 
por, no mínimo, um membro de cada órgão ou entidade 
envolvida. 

§ 5º A seleção de parceria executada com recursos de 
fundo específico poderá ser realizada por Comissão de 
Seleção, a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, 
conforme legislação específica, respeitadas as exigências da 
Lei Federal n. 13.019/2014 e deste Decreto. 

§ 6º O membro da Comissão de Seleção deverá se 
declarar, sob as penas da lei, impedido de participar do 
processo, caso, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido 
relação jurídica com ao menos, uma das organizações 
participantes do chamamento público, configuradas as 
seguintes hipóteses: 

I - participação como associado, dirigente ou 
empregado de qualquer organização da sociedade civil 
participante; 

II - prestação de serviços a qualquer organização da 
sociedade civil participante, com ou sem vínculo empregatício; 

III - recebimento, como beneficiário, dos serviços de 
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qualquer organização da sociedade civil participante; 
IV - doação para organização da sociedade civil 

participante. 
§ 7º A declaração de impedimento de membro da 

Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção e a celebração de parceria entre a organização da 
sociedade civil e o órgão ou a entidade da Administração 
Pública Municipal. 

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o membro 
impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de 
viabilizar a realização ou a continuidade do processo de 
seleção. 

§ 9º Os órgãos ou as entidades da Administração 

Pública Municipal poderão estabelecer uma ou mais comissões 
de seleção, inclusive permanente, conforme sua organização e 
conveniência administrativa, observado o princípio da 
eficiência, e desde que, no caso de constituição de comissão 
de seleção permanente, seja por prazo não superior a 12 
(doze) meses, podendo os membros ser reconduzidos uma 
única vez, por prazo não superior ao previsto para a primeira 
constituição. 

§ 10. As atividades dos membros das comissões são 
consideradas de relevante interesse público e poderão ser 
remuneradas. 

Seção III - Do Processo de Seleção 
Art. 14. O processo de seleção das propostas 

apresentadas pelas organizações da sociedade civil será 
estruturado nas seguintes etapas: 

I - avaliação das propostas; e 
II - divulgação e homologação dos resultados. 
Subseção IV - Da Avaliação das Propostas 
Art. 15. A avaliação das propostas terá caráter 

eliminatório e classificatório. 
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com 

os critérios de julgamento estabelecidos no edital. 
§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil 

cuja proposta esteja em desacordo com os termos do edital ou 
que não contenha as seguintes informações: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o 
nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

II - as ações a serem executadas, as metas a serem 
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas; 

III - os prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas; e 

IV - o valor global. 
Subseção V - Da Divulgação e da Homologação  

dos Resultados 
Art. 16. O órgão ou a entidade da Administração 

Pública Municipal divulgará o resultado preliminar do processo 
de seleção no seu sítio eletrônico oficial, no órgão oficial de 
imprensa e na plataforma eletrônica. 

Parágrafo único. A publicação do resultado deverá ser 
realizada em até 30 (trinta) dias após o término do prazo de 
apresentação das propostas, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que justificado. 

Art. 17. As organizações da sociedade civil poderão 
apresentar recurso contra o resultado preliminar, no prazo de 

cinco dias, contados da publicação da decisão no órgão oficial 
de imprensa, ao colegiado que a proferiu. 

§ 1º Os recursos das decisões que não forem 

reconsideradas pelo colegiado no prazo de cinco dias, 
contados do recebimento, deverão ser encaminhados à 
autoridade competente para decisão final, nos termos do art. 
7º, inciso XI, deste Decreto. 

§ 2º No caso de seleção realizada por conselho gestor 
de fundo, a competência para decisão final do recurso poderá 
observar regulamento próprio do conselho. 

§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso 
previsto neste artigo. 

Art. 18. Após o julgamento ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, Prefeitura de Água Clara, deverá 
homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, no órgão 
oficial de imprensa e na plataforma eletrônica, as decisões 

recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de 
seleção. 

Parágrafo único. A homologação do processo seletivo 
não gera para a organização da sociedade civil direito 
subjetivo à celebração da parceria, constituindo em mera 
expectativa de direito, impedindo, no entanto, a Administração 
Pública Municipal de celebrar outro instrumento de parceria 
com o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem 
do resultado do processo seletivo. 

CAPÍTULO IV - DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO  
DE PARCERIA 

Seção I - Do Instrumento da Parceria 
Art. 19. O termo de fomento ou de colaboração ou o 

acordo de cooperação deverá conter as cláusulas essenciais 
previstas no art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 20. A cláusula de vigência, de que trata o inciso 
VI do caput do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014, deverá 
estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a 
execução integral do objeto da parceria, passível de 
prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda 
quatro anos. 

Art. 21. A cláusula de definição da titularidade dos 
bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados 
com recursos repassados pela Administração Pública Municipal 
após o fim da parceria, poderá determinar a titularidade dos 
bens remanescentes: 

I - para o órgão ou para a entidade da Administração 
Pública Municipal, quando necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela 
Administração Pública Municipal; ou 

II - para a organização da sociedade civil, quando os 
bens forem úteis à continuidade da execução de ações de 
interesse social pela organização. 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a 
organização da sociedade civil deverá, a partir da data da 
apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os 
bens para a Administração Pública Municipal, que deverá 
retirá-los, no prazo de até noventa dias, após o qual a 
organização da sociedade civil não mais será responsável 
pelos bens. 

§ 2º A cláusula de determinação da titularidade, dos 
bens remanescentes para o órgão ou para a entidade da 
Administração Pública Municipal, formaliza a promessa de 
transferência da propriedade de que trata o art. 35, § 5º, da 

Lei Federal nº 13.019/2014. 
§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a 

cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes 
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poderá prever que a organização da sociedade civil possa 
realizar doação a outras organizações da sociedade civil, 
executantes da política pública objeto da parceria, desde que 
demonstrada sua utilidade para realização ou para 
continuidade de ações de interesse social. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, 
caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade 
dos bens remanescentes permanecerá com a organização da 
sociedade civil, observados os seguintes procedimentos: 

I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao 
bem adquirido quando a motivação da rejeição não estiver 
relacionada ao seu uso ou à sua aquisição; ou 

II - o valor pelo qual o bem remanescente foi 

adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao erário a 
ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou à sua aquisição. 

§ 5º Na hipótese de dissolução da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria: 

I - os bens remanescentes deverão ser retirados pela 
Administração Pública Municipal, no prazo de até noventa dias, 
contado da data de notificação da dissolução, quando a 
cláusula de que trata o caput deste artigo determinar a 
titularidade para o órgão ou para a entidade da Administração 
Pública Municipal; ou 

II - o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser 
ressarcido, quando a cláusula de que trata o caput deste 
artigo, determinar a titularidade para a organização da 
sociedade civil. 

Seção II - Da Celebração 
Art. 22. A celebração do termo de fomento ou do 

termo de colaboração depende da indicação expressa de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

§ 1º A indicação dos créditos orçamentários e dos 
empenhos, necessários à cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida em exercício futuro, deverá ser 
efetivada por meio de certidão de apostilamento do 
instrumento da parceria, no exercício em que a despesa 
estiver consignada. 

§ 2º O termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação, bem como suas alterações, por meio de 
termo aditivo ou de apostilamento, somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos na 
imprensa oficial, que será providenciada pelo órgão ou pela 
entidade da Administração Pública Municipal, no prazo de até 
30 (trinta) dias, a contar de sua assinatura, e deverá conter: 

I - nome e número do instrumento da parceria; 
II - número do processo; 
III - nome dos parceiros público e privado; 
IV - resumo do objeto; 
V - fundamento legal; 
VI - valor a ser transferido e contrapartida, se 

houver, indicação da classificação funcional-programática e 
econômica da despesa e da fonte de recursos; 

VII - prazo de vigência da parceria; 
VIII - data de assinatura da parceria e nome dos 

representantes das partes que assinam; 
§3º Nos casos de dispensa ou de inexigibilidade do 

Chamamento Público, sob pena de nulidade do ato de 
formalização de parceria prevista neste Decreto, o extrato da 
justificativa deverá ser publicado, na mesma data em que for 

efetivado, em imprensa oficial do Município de Água Clara; 
Art. 23. Para a celebração da parceria, a 

Administração Pública Municipal convocará a organização da 
sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias úteis, 
apresentar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto 
e com as metas a serem atingidas; 

II - a forma de execução das ações, indicando, 
quando cabível, as que demandarão atuação em rede; 

III - a descrição de metas quantitativas e 
mensuráveis a serem atingidas; 

IV - a definição dos indicadores, documentos e dos 
outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas; 

V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas 
a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
indiretos, necessários à execução do objeto, a partir do valor 
médio de 3 (três) parâmetros de preços e tabelas de preços de 
associações profissionais; 

VI - os valores a serem repassados mediante 
cronograma de desembolso; 

§ 1º Somente será aprovado o plano de trabalho que 
estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta, observados os termos e as condições constantes do 
edital. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, a 
Administração Pública Municipal poderá solicitar a realização 
de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as 
condições da proposta e do edital. 

§ 3º O prazo para realização de ajustes no plano de 
trabalho será de quinze dias, contados da data de recebimento 
da solicitação apresentada à organização da sociedade civil, na 
forma do disposto no § 2º deste artigo. 

§ 4º A aprovação do plano de trabalho não gerará 
direito à celebração da parceria. 

§ 5º É vedada a celebração de parceria, com 
organizações da sociedade civil que estejam em situação de 
mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, inclusive com prestação de contas em 
atraso, assim como as demais vedações disciplinadas no art. 
39, da Lei Federal nº 13.019/2014. 

§ 6º O plano de trabalho deverá conter as 
informações em conformidade com este Decreto e acrescidas 
informações que promovam as especificidades das Políticas 
Públicas, caso estas repercutam na forma de análise da 
execução do objeto. 

§ 7º Quando se tratar de Conselhos Municipais de 
políticas públicas específicas com poder deliberativo, o prazo 
disposto no caput deste artigo passará a contar a partir da 
data da publicação em imprensa oficial da Deliberação que 
aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 
destinados às parcerias. 

§ 8º O prazo disposto no caput deste artigo poderá 
ser prorrogável por igual período, desde que devidamente 
justificado pela Organização da Sociedade Civil, sob pena de 

não celebração da parceria. 
Art. 24. Além da apresentação do plano de trabalho, a 

organização da sociedade civil selecionada, no prazo de que 
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trata o caput do art. 25 deste Decreto, deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a 
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/2014, e a não 
ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 
trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio 
da apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em 
conformidade com as exigências previstas: 

a) objetivos voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social; 

b) que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos deste 
Decreto e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo 
da entidade extinta; 

c) escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
organização da sociedade civil existe há, no mínimo, um ano 
com cadastro ativo, admitida a redução desses prazos por ato 
específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização 
atingi-los; 

III - comprovantes de experiência prévia na 
realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de, no mínimo, um ano de instalações, condições 
materiais e capacidade técnica e operacional, podendo ser 
admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e 
com entidades da Administração Pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das 
ações desenvolvidas, devidamente comprovadas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de 
produção de conhecimento realizadas pela organização da 
sociedade civil ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da 
organização da sociedade civil, quais sejam de dirigentes, 
conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre 
outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade 
técnica no desenvolvimento de atividades ou de projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas; ou 

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no 
exterior pela organização da sociedade civil; 

IV - Certidão de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidões Negativas de 
Débitos Estadual e Municipal; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT); 

VII - Ata de Posse da atual diretoria da organização 

da sociedade civil, devidamente registrada em cartório; 
VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da 

organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um 
deles; 

IX - cópia de documento que comprove que a 
organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou de contrato de locação; 

X - declaração do representante legal da organização 
da sociedade civil com informação de que a organização e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas 

no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XI - declaração do representante legal da organização 

da sociedade civil sobre a existência de instalações e de outras 
condições materiais da organização ou sobre a previsão de 
contratar ou de adquirir com recursos da parceria; 

§ 1º A capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil independe da capacidade já 
instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição 
de bens e de equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico, para o cumprimento do objeto da 
parceria. 

§ 2º Serão consideradas regulares, para fins de 
cumprimento do disposto dos incisos IV a VI do caput deste 
artigo, as certidões positivas com efeito de negativas. 

§ 3º As organizações da sociedade civil ficarão 
dispensadas de reapresentar as certidões, de que tratam os 
incisos IV a VI do caput deste artigo, que estiverem vencidas 
no momento da análise, desde que estejam disponíveis 
eletronicamente. 

§ 4º A organização da sociedade civil deverá 
comunicar alterações em seus atos societários e em seu 
quadro de dirigentes, quando houver. 

Art. 25. Além dos documentos relacionados no art. 24 
deste Decreto, a organização da sociedade civil, por meio de 
seu representante legal, deverá apresentar, declaração de 
que: 

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 

dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública 
Municipal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea "a" deste inciso; 

II - não contratará, para prestação de serviços, 
servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com 
os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública 

Municipal; 
b) servidor ou empregado público, inclusive àquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
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órgão ou entidade da administração pública municipal 
celebrante; 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de 
crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 
privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de 
ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 1º Para fins deste Decreto, entende-se por membro 
de Poder o titular de cargo estrutural da organização política 
do País, que exerça atividade típica de governo, de forma 
remunerada, como Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices; Ministros de Estado, 
Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados 

Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do 
Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 

§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados 
membros de Poderes integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas. 

Art. 26. Caso se verifique irregularidade formal nos 
documentos apresentados ou quando as certidões referidas 
nos incisos IV a VI do caput do art. 24, todos deste Decreto, 
estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões 
não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da 
sociedade civil será notificada para, no prazo de quinze dias, 
regularizar a documentação, sob pena de não celebração da 
parceria. 

Art. 27. No momento da verificação do cumprimento 
dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
Pública Municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades 
Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM para verificar 
se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida 
celebração. 

Art. 28. O parecer técnico do órgão celebrante da 
Administração Pública Municipal deverá se pronunciar a 
respeito: 

I - do mérito da proposta, em conformidade com a 
modalidade de parceria adotada; 

II - da identidade e da reciprocidade de interesse das 
partes na realização, em mútua cooperação, da parceria 
prevista nesta Lei; 

III - da viabilidade de sua execução; 
IV - da verificação do cronograma de desembolso; 
V - da descrição de quais serão os meios disponíveis a 

serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, 
assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para 
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos; 

VI - da designação do gestor da parceria; 
VII - da designação da comissão de monitoramento e 

avaliação da parceria; 
Parágrafo único. Para fins do disposto na alínea "c" do 

inciso V do caput do art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014, o 
parecer analisará a viabilidade de sua execução. 

Art. 29. A manifestação jurídica acerca da celebração 
da parceria abrangerá: 

I - análise da juridicidade das parcerias; e 
II - consulta sobre dúvida específica apresentada pelo 

gestor da parceria. 

Parágrafo único. A manifestação não abrangerá a 
análise de conteúdo técnico de documentos do processo. 

 

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
Seção I - Da Liberação e da Contabilização dos Recursos 

Art. 30. A liberação de recursos obedecerá ao 
cronograma de desembolso e guardará consonância com as 
metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 
colaboração ou do termo de fomento. 

§ 1º Os recursos serão depositados e geridos em 
conta bancária específica, isenta de tarifas bancárias, em 
instituição financeira pública indicada pela entidade da 
Administração Pública Municipal. 

§ 2º A indicação de instituição financeira prevista no 
§ 1º deste artigo será feita, exclusivamente, entre as 
instituições financeiras oficiais. 

§ 3º Os recursos serão, automaticamente, aplicados 
em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou em operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua 
finalidade. 

§ 4º Os rendimentos de ativos financeiros serão 
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos. 

Art. 31. Os recursos constituídos e geridos pelas 
fundações e autarquias, bem como, nos fundos especiais com 
os produtos de receitas especificadas por lei que se vinculam a 
realização de determinados objetivos ou serviços serão de 
responsabilidade do ordenador de despesa nos atos de 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento 
ou dispêndio de recursos do Município. 

Art. 32. As liberações de parcelas, relativas às fases 
ou às etapas de execução do objeto do termo de colaboração 
ou do termo de fomento, se constatadas impropriedades, 
serão retidas nas seguintes hipóteses: 

I - quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo 
e colaboração ou de fomento; 

III - quando a organização da sociedade civil deixar 
de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo. 

§ 1º A verificação das hipóteses de retenção previstas 
nos incisos acima, ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo: 

a) a verificação da existência de denúncias aceitas; 
b) a análise das prestações de contas anuais; 
c) as medidas adotadas para atender a eventuais 

recomendações existentes dos órgãos de controle interno e 
externo; e 

d) a consulta aos cadastros e aos sistemas municipais 
que permitam aferir a regularidade da parceria. 

§ 2º O atraso injustificado no cumprimento de metas 
pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no termo de fomento ou de 
colaboração, conforme disposto no inciso II do caput deste 
artigo. 

§ 3º As parcerias com recursos depositados em conta 
corrente específica e não utilizados no prazo de cento e oitenta 
dias deverão ser rescindidas. 
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§ 4º O disposto no § 3º deste artigo poderá ser 
excepcionado quando houver execução parcial do objeto, 
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e 
autorizado pela Prefeita Municipal. 
Seção II - Das Compras e Contratações e da Realização 

de Despesas e Pagamentos 
Art. 33. As compras e contratações de bens e serviços 

pela organização da sociedade civil, com recursos transferidos 
pela Administração Pública Municipal, adotarão métodos 
usualmente utilizados pelo setor privado, observadas as 
seguintes condições: 

§ 1º A organização da sociedade civil parceira deverá 
demonstrar a compatibilidade das despesas realizadas com os 

preços praticados no mercado à época da contratação, a partir 
do valor médio em relação aos levantamentos realizados, 
usando, dentre outras, as seguintes possibilidades: 

I - comparação com os preços contratados pela 
Administração Pública, nas licitações realizadas para atender 
as necessidades de órgãos e instituições sediados no Município 
de Água Clara; 

II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

III - utilização de tabelas de preços de associações 
profissionais; 

IV - cotação entre fornecedores do ramo do objeto ou 
serviço a ser adquirido ou contratado, mediante solicitação de 
orçamento pela organização da sociedade civil e apresentação 
de proposta de preços pelo fornecedor, registradas 
formalmente em documento escrito, admitido o uso de e-mail; 

V - cópias de notas fiscais e/ou contratos celebrados 
nos últimos 6 (seis) meses pela empresa contratada, em 
objetos de natureza similar, nos casos de inviabilidade de 
competição, devidamente justificada pela organização da 
sociedade civil; 

§ 2º É vedada, a aquisição de bens e a contratação 
de serviços, de pessoas físicas ou jurídicas, que sejam geridas 
e/ou mantenham vínculo societário com qualquer um dos 
dirigentes da organização da sociedade civil parceira, 
inclusive, em relação aos seus cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau. 

§ 3º É vedada, a aquisição de bens e a contratação 
de serviços, de pessoas físicas ou jurídicas, que tenham 
vínculo societário com os gestores responsáveis pela 
formalização da parceria, inclusive, em relação aos seus 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau. 

§ 4º A execução das despesas relacionadas à parceria 
observará, nos termos de que trata o art. 42 da Lei Federal nº 
13.019/2014: 

I - a responsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e 

II - a responsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 

do objeto previsto no termo de fomento ou de colaboração, o 
que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da organização 

da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

§ 5º A organização da sociedade civil deverá verificar 
a compatibilidade entre o valor previsto para realização da 
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da 
compra ou da contratação. 

§ 6º Se o valor efetivo da compra ou da contratação 
for superior ao previsto no plano de trabalho, a organização da 
sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade do valor 
efetivo com os novos preços praticados no mercado. 

§ 7º É vedada a realização de pagamentos 
antecipados com recursos da parceria, bem como, os 

pagamentos em parcelas aos fornecedores de bens e 
prestadores de serviços contratados pelas organizações da 
sociedade civil. 

§ 8. É vedado o pagamento de juros, multas ou 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo 
se decorrentes de atrasos da administração pública na 
liberação de recursos financeiros. 

§ 9. É permitida a aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação do espaço físico, desde que necessários 
à instalação dos referidos equipamentos e materiais, no caso 
que tratar de aquisição de veículo automotor, este deverá ser 
identificado com o número do Termo da Parceria e do órgão 
municipal concedente do recurso financeiro. 

Art. 34. No caso de obra e de serviços de engenharia 
realizados por organizações da sociedade civil, com recursos 
transferidos pela Administração Pública Municipal, essas 
adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado, 
observadas as seguintes condições: 

I - Registro fotográfico das condições atuais; 
II - Projeto básico e respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso; 

III - Alvará e licenças expedidas pelos órgãos 
competentes, quando exigidas em legislação específica; 

IV - Em estabelecimento de saúde, autorização dos 
órgãos sanitários estaduais competentes e aprovação do 
projeto pela autoridade de saúde; 

V - Em patrimônio tombado, aprovação do projeto 
arquitetônico pelas autoridades responsáveis pelo tombamento 
e respectiva homologação do tombamento; 

VI - Certidão expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, que 
comprove o exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do imóvel, ou, na hipótese do imóvel ser de 
propriedade de entes ou entidades públicas, o documento que 
formalizou a utilização do bem por particular, além de 
autorização expressa e formal expedida nos últimos 90 
(noventa) dias pelos órgãos competentes para a realização da 
obra ou serviço de engenharia. 

§ 1º O investimento necessário para a execução do 
objeto da parceria e alcance das metas deve ser discriminado 
e detalhado no Plano de Trabalho, devendo ser apresentado o 
Projeto Básico, o Memorial Descritivo e a planta baixa em 

conformidade com as referências normativas para este fim. 
§ 2º O projeto básico deverá conter o orçamento 

detalhado do custo global da obra ou do serviço de 
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engenharia, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados, no qual deverão ser 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 

a) segurança; 
b) funcionalidade e adequação ao interesse público; 
c) possibilidade de emprego de mão de obra, 

materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local 
para execução, conservação e operação; 

d) facilidade na execução, conservação e operação, 
sem prejuízo da durabilidade da obra; 

e) adoção de normas técnicas de saúde e de 
segurança do trabalho adequadas; 

f) impacto ambiental;  

g) acesso para pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

§ 3º. É permitida a ampliação de área construída ou a 
instalação de novas estruturas físicas cuja a propriedade da 
área física seja de terceiros (particulares), na hipótese em que 
este imóvel esteja vinculado à parceria, comprovado por meio 
do instrumento jurídico assegure o direito à ocupação do 
imóvel por 10 (dez) anos. 

§ 4º No caso em que o objeto da parceria não ocorrer 
em conformidade com a disposição do § 3º deste artigo, fica 
ainda a organização da sociedade civil, solidariamente 
responsável ao titular do bem imóvel, obrigados à restituição 
junto aos cofres públicos dos recursos financeiros de 
investimentos aplicados no bem imóvel, deduzida a taxa de 
depreciação fixada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
durante o período de efetiva utilização do imóvel no caso de 
haver rescisão contratual de ocupação do espaço físico antes 
de findar a parceria com o município.  

Art. 35. As organizações da sociedade civil, para fins 
de comprovação das despesas, deverão obter de seus 
fornecedores e prestadores de serviços, os respectivos 
comprovantes fiscais ou recibos, observada a legislação 
tributária competente, contendo, necessariamente, as 
seguintes informações: 

I - data, nome, endereço e número de inscrição no 
CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou do CPF 
do fornecedor ou do prestador de serviço; 

II - especificação do objeto ou serviço, definição da 
quantidade, valor unitário e total do bem ou do serviço 
adquirido ou contratado; 

III - indicação do número da parceria; 
§ 1º Nos casos em que não for possível a 

identificação mecânica do número da parceria, deverá ser 
atestado manualmente pela organização da sociedade civil. 

§ 2º As organizações da sociedade civil deverão 
manter a guarda dos documentos originais referidos no caput 
deste artigo, pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas. 

Art. 36. Os pagamentos efetuados pelas organizações 
da sociedade civil deverão ser realizados mediante crédito, por 
qualquer tipo de transferência eletrônica, na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores de bens ou serviços. 

Art. 37. Os custos indiretos, necessários à execução 
do objeto, de que trata o inciso III do caput do art. 46 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, poderão incluir, entre outras 

despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, 
consumo de água e luz, e remuneração de serviços contábeis 
e de assessoria jurídica. 

Art. 38. A organização da sociedade civil poderá 
efetuar pagamentos durante o prazo de vigência estabelecido 
na parceria. 

Art. 39. Para os fins deste Decreto, considera-se 
equipe de trabalho, o pessoal necessário à execução do objeto 
da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao 
quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a ser 
contratadas, desde que exerçam ação prevista no plano de 
trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e 
trabalhista. 

Art. 40. Poderão ser pagas com recursos vinculados à 
parceria, as despesas com remuneração da equipe de 
trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 

sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo 
contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, 
desde que tais valores: 

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam 
proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria; e 

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e 
observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, 
em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do 
Poder Executivo Municipal. 

§ 1º Poderão ser pagas diárias referentes a 
deslocamento, hospedagem e a alimentação, nos casos em 
que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para a 
equipe de trabalho e para os prestadores de serviço 
voluntário, nos termos da Lei Federal nº 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998. 

§ 2° É vedado à organização da sociedade civil 
remunerar, com recursos da parceria, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante. 

Seção III - Das Alterações na Parceria 
Art. 41. O órgão ou a entidade da Administração 

Pública poderá autorizar ou propor a alteração do termo de 
fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma: 

I - por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até vinte e cinco por cento do valor 

global; 
b) redução do valor global, sem limitação de 

montante; 
c) prorrogação da vigência; ou 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes. 
II - por apostilamento, nas demais hipóteses de 

alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras 

ou de saldos, porventura, existentes antes do término da 
execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano 
de trabalho; 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do 

valor global, vedada a modificação da natureza da despesa; ou 
d) alteração da fonte de custeio de recurso, mediante 

justificativa prévia do gestor. 
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§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput 
deste artigo, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da 
organização da sociedade civil, para: 

I - prorrogação da vigência, antes de seu término, 
quando o órgão ou a entidade da Administração Pública 
Municipal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do 
atraso verificado; ou 

II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios 
futuros. 

§ 2º O órgão ou a entidade pública da Administração 
Pública Municipal deverá se manifestar sobre a solicitação de 

que trata o caput deste artigo, no prazo de até trinta dias, 
contado da data de sua apresentação, ficando o prazo 
suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à 
organização da sociedade civil. 

§ 3º No caso de término da execução da parceria 
antes da manifestação sobre a solicitação de alteração da 
destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da organização da 
sociedade civil até a decisão do pedido. 

§ 4º Os pedidos de alteração nas parcerias, 
formulados pela organização da sociedade civil devem ser 
apresentados em até 30 (trinta) dias, antes do término da 
vigência. 

§ 5º A formalização do termo de aditivo ou do 
apostilamento, na forma deste artigo, deve ser realizada 
durante a vigência da parceria. 

CAPÍTULO VI - DO PROCEDIMENTO DE  
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 42. As organizações da sociedade civil, os 
movimentos sociais e os cidadãos poderão apresentar 
proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social (PMIS) aos órgãos ou às entidades da 
Administração Pública Municipal, para que seja avaliada a 
possibilidade de realização de chamamento público com 
objetivo de celebração de parceria. 

§ 1º O PMIS tem por objetivo permitir a oitiva da 
sociedade sobre ações de interesse público e recíproco, que 
não coincidam com projetos ou atividades que sejam objeto de 
chamamento público ou parceria em curso no âmbito do órgão 
ou da entidade da Administração Pública, responsável pela 
política pública. 

§ 2º A realização de chamamento público ou a 
celebração de parceria não depende da realização do PMIS. 

Art. 43. A Administração Pública Municipal 
disponibilizará modelo de formulário para que as organizações 
da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos 
possam apresentar proposta de abertura de PMIS, que deverá 
atender aos seguintes requisitos: 

I - identificação do subscritor da proposta; 
II - indicação do interesse público envolvido; 
III - diagnóstico da realidade a ser modificada, 

aprimorada ou desenvolvida e, quando possível, indicação da 
viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de 
execução da ação pretendida; 

IV - correspondência entre a ação de interesse 

público apresentada na manifestação de interesse social e as 
competências e as finalidades do órgão ou da entidade da 
Administração Pública Municipal destinatária. 

§ 1º A proposta de que trata o caput deste artigo será 
encaminhada ao órgão ou à entidade da Administração Pública 
Municipal, responsável pela política pública a que se referir. 

§ 2º Os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal estabelecerão período para o recebimento de 
propostas que visem à instauração de PMIS, observado o 
mínimo de sessenta dias por ano. 

Art. 44. A avaliação da proposta de instauração de 
PMIS observará, no mínimo, as seguintes etapas: 

I - análise de admissibilidade da proposta, com base 
nos requisitos previstos no art. 43 deste Decreto; 

II - decisão sobre a instauração ou não do PMIS, após 
verificada a conveniência e a oportunidade pelo órgão ou pela 

entidade da Administração Pública Municipal destinatária; 
III - oitiva da sociedade sobre o tema, se instaurado 

o PMIS; e 
IV - manifestação do órgão ou da entidade da 

Administração Pública Municipal destinatária sobre a realização 
ou não do chamamento público proposto no PMIS. 

§ 1º A partir do recebimento da proposta de abertura 
do PMIS, apresentada de acordo com o art. 43 deste Decreto, 
o órgão ou a entidade da Administração Pública Municipal 
destinatária terá o prazo de até seis meses para cumprir as 
etapas previstas no caput deste artigo. 

§ 2º As propostas de instauração de PMIS serão 
divulgadas no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 
da Administração Pública Municipal destinatária, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento, 
devendo permanecer no sítio eletrônico até o final da análise 
prevista no § 1º deste artigo. 

Art. 45. A realização de PMIS não implicará, 
necessariamente, a execução do chamamento público, que 
acontecerá de acordo com os interesses do órgão ou da 
entidade da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único. A realização de PMIS não dispensa a 
convocação por meio de chamamento público para a 
celebração de parceria. 

CAPÍTULO VII - DO MONITORAMENTO E DA  
AVALIAÇÃO E DO GESTOR DA PARCERIA 

Seção I - Da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
Art. 46. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é 

a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de 
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de 
objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação. 

§ 1º Os órgãos ou as entidades da Administração 
Pública Municipal designarão, em ato específico, os integrantes 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser composta 
pela participação de, no mínimo, 3 (três) membros, sempre 
em número ímpar, sendo dois terços de servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou de emprego permanente do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal. 

§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação 
poderá solicitar assessoramento, não remunerado, de técnico 

especialista, servidor público ou não, que não seja membro 
desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 

§ 3º Os órgãos ou as entidades da Administração 
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Pública Municipal poderão estabelecer uma ou mais comissões 
de monitoramento e avaliação, observado o princípio da 
eficiência. 

§ 4º A Comissão de Monitoramento e Avaliação 
reunir-se-á, periodicamente, a fim de avaliar a execução das 
parcerias por meio da análise das ações previstas na Seção II 
deste Capítulo. 

§ 5º O monitoramento e a avaliação da parceria, 
executada com recursos de fundo específico, poderão ser 
realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser 
constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme 
legislação específica, respeitadas as exigências da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e deste Decreto. 

§ 6º As atividades dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação são consideradas de relevante 
interesse público e poderão ser remuneradas. 

Art. 47. O membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação deverá se declarar impedido de participar do 
monitoramento e da avaliação da parceria quando verificar 
que: 

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como 
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da 
organização da sociedade civil; 

II - tenha participado da comissão de seleção da 
parceria. 

Seção II - Do Gestor da Parceria 
Art. 48. O gestor da parceria, agente público 

responsável pela gestão de parceria, deverá: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência 

de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV - disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação; 

V - solicitar o registro ou registrar a baixa no sistema 
de controle orçamentário, administrativo financeiro e contábil 
da prefeitura, após finalizados os procedimentos e cumpridos 
os prazos estabelecidos da prestação de contas final. 

Art. 49. Na hipótese de inexecução por culpa 
exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização 
da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 
bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do 
restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 

ser considerado na prestação de contas o que foi executado 
pela organização da sociedade civil até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo único. As situações previstas no caput 
devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público. 

CAPÍTULO VIII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Seção I - Disposições Gerais 

Art. 50. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e de verificar resultados, e deverá conter 
elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o 
alcance das metas, podendo ser: 

I - prestação de contas parcial: para fins de 
comprovação da execução físico financeira de cada parcela e 
para monitoramento do cumprimento das metas previstas no 
plano de trabalho; 

II - prestação de contas final: ao término das 

parcerias, para fins de comprovação do cumprimento do 
objeto e alcance das metas. 

Seção II - Da Prestação de Contas Parcial 
Art. 51. As organizações da sociedade civil deverão 

apresentar prestação de contas parcial, no prazo de até trinta 
dias após o recebimento de cada parcela, conforme 
estabelecido no instrumento da parceria. 

§ 1º Na hipótese de omissão no dever de prestação 
de contas parcial, o gestor da parceria efetuará o bloqueio das 
parcelas subsequentes e notificará a organização da sociedade 
civil para, no prazo de quinze dias, apresentar a prestação de 
contas. 

§ 2º Persistindo a omissão de que trata o § 1º deste 
artigo, deverão ser adotadas medidas para a instauração do 
procedimento de Tomada de Contas Especial. 

Art. 52. Na prestação de contas parcial a organização 
da sociedade civil deverá apresentar o Relatório de Execução 
Financeira, que deverá conter: 

I - a relação das receitas e das despesas realizadas, 
que possibilitem a comprovação da observância do plano de 
trabalho; 

II - o extrato da conta bancária específica; 
III- cópia simples das notas e dos comprovantes 

fiscais ou dos recibos, inclusive dos holerites, devidamente 
atestados por no mínimo um colaborador da OSC e contendo o 
número do Termo da Parceria, com data do documento, valor, 
dados da organização da sociedade civil e do fornecedor, e a 
indicação do produto ou do serviço; e 

VII - comprovação da contratação realizada. 
Art. 53. A análise do relatório de execução financeira 

contemplará: 
I - o exame da conformidade das despesas, realizado 

pela verificação das despesas previstas e das despesas 
efetivamente realizadas, por item ou por agrupamento de 
itens, conforme aprovado no plano de trabalho; e 

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da 
aferição da correlação entre as despesas constantes na relação 
de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente 
específica da parceria. 

Seção III - Da Prestação de Contas Final 
Art. 54. As organizações da sociedade civil deverão 

apresentar a prestação de contas final por meio de Relatório 
Final de Execução do Objeto, e o comprovante de devolução 
de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 

Art. 55. A análise da prestação de contas final pela 
Administração Pública será formalizada por meio de Parecer 
Técnico Conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do 
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objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e 
considerará: 

I - o Relatório Final de Execução do Objeto; 
II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto; 
III - o Relatório de Visita Técnica in loco, quando 

houver; e 
IV - o Relatório Técnico de Monitoramento e 

Avaliação, quando houver. 
Art. 56. Na hipótese de a análise concluir que houve 

descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho 
ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a 
organização da sociedade civil para que apresente Relatório 

Final de Execução Financeira. 
Art. 57. Para fins do disposto no art. 69 da Lei Federal 

nº 13.019/2014, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar: 

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de até trinta dias, contados do término da execução da 
parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, 
prorrogável por até quinze dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da organização da sociedade civil; e 

II - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo 
de trinta dias, contados de sua notificação, conforme 
estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até 
quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da 
organização da sociedade civil. 

Art. 58. O parecer técnico conclusivo da prestação de 
contas final embasará a decisão da autoridade competente e 
deverá concluir pela: 

I - aprovação das contas; 
II - aprovação das contas com ressalvas; ou 
III - rejeição das contas. 
§ 1º A aprovação das contas ocorrerá quando 

constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria, 
conforme disposto neste Decreto. 

§ 2º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá 
quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, 
for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário. 

§ 3º A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes 
hipóteses: 

I - omissão no dever de prestar contas; 
II - descumprimento injustificado do objeto e das 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 
III - dano ao erário decorrente de ato de gestão 

ilegítimo ou antieconômico; ou 
IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 

públicos. 
§ 4º A rejeição das contas não poderá ser 

fundamentada unicamente na avaliação, devendo respeitar a 
análise conjunta dos documentos comprobatórios da Execução 
do Objeto e do Relatório Final de Execução Financeira, 
conforme art. 57 deste Decreto. 

Art. 59. A decisão sobre a prestação de contas final 
caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria, sendo 
a organização da sociedade civil notificada para, no prazo de 
30 (trinta) dias: 

I - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação; ou 
II - apresentar pedido de reconsideração à autoridade 

que a proferiu. 

Parágrafo único. Admite-se, no caso do inciso I deste 
artigo, a prorrogação do prazo, por igual período. 

Art. 60. Exaurida as condições do artigo 58, o gestor 
da parceria deverá: 

I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação 
de contas, registrar no processo as causas das ressalvas; e 

II - no caso de rejeição da prestação de contas, 
notificar a organização da sociedade civil para que, no prazo 
de trinta dias: 

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a 
irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a 
prestação de contas não apresentada; ou 

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de 

ações compensatórias de interesse público, mediante a 
apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º 
do art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

§ 1º O registro da aprovação com ressalvas da 
prestação de contas possui caráter preventivo, e será 
considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o 
Capítulo IX deste Decreto. 

§ 2º A Administração Pública deverá se pronunciar 
sobre a solicitação, de que trata a alínea "b" do inciso II do 
caput deste artigo, no prazo de trinta dias. 

§ 3º A realização das ações compensatórias de 
interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo 
previsto para a execução da parceria. 

§ 4º Compete exclusivamente ao dirigente máximo do 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
autorizar o ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso II 
do caput deste artigo. 

§ 5º Os demais parâmetros para concessão do 
ressarcimento, de que trata a alínea "b" do inciso II do caput 
deste artigo, serão definidos em ato da autoridade máxima do 
órgão ou da entidade da Administração Pública Municipal, 
observados os objetivos da política, do plano, do programa ou 
da ação em que a parceria esteja inserida. 

§ 6º Na hipótese do previsto no inciso II do caput 
deste artigo, o não ressarcimento ao Erário ensejará: 

I - a instauração da tomada de contas especial, nos 
termos da legislação vigente; e 

II - o registro da rejeição da prestação de contas e de 
suas causas na plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da rejeição. 

Art. 61. O prazo de análise da prestação de contas 
final, pela Administração Pública Municipal, deverá ser fixado 
no instrumento da parceria e será de até cento e cinquenta 
dias, contados da data de recebimento do Relatório Final de 
Execução do Objeto. 

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá 
ser prorrogado, justificadamente, por igual período, não 
podendo exceder o limite de trezentos dias. 

§ 2º O transcurso do prazo definido no caput deste 
artigo, e de sua eventual prorrogação, nos termos do § 1º 
deste artigo, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

I - não impede que a organização da sociedade civil 
participe de outros chamamentos públicos e celebre novas 
parcerias; e 

II - não implica impossibilidade de sua apreciação em 

data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 
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Art. 62. Os débitos a serem restituídos pela 
organização da sociedade civil serão apurados mediante 
atualização monetária, acrescido de juros calculados da 
seguinte forma: 

I - nos casos em que for constatado dolo da 
organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os juros 
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, 
sem subtração de eventual período de inércia da 
Administração Pública Municipal; e 

II - nos demais casos, os juros serão calculados a 
partir: 

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de 
notificação da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da 
execução da parceria; ou 

b) do término da execução da parceria, caso não 
tenha havido a notificação de que trata a alínea "a" deste 
inciso, com subtração de eventual período de inércia da 
Administração Pública Municipal; 

Parágrafo único. Os débitos de que trata o caput 
deste artigo observarão juros equivalentes a 1% (um por 
cento) ao mês, acumulados mensalmente. 

Art. 63. Finalizados os procedimentos e cumpridos os 
prazos estabelecidos, em sendo aprovadas ou aprovadas com 
ressalvas as contas da Organização da Sociedade Civil, o 
gestor da parceria deverá solicitar a baixa no sistema de 
controle orçamentário, administrativo financeiro e contábil da 
prefeitura. 

CAPÍTULO IX - DAS SANÇÕES 
Art. 64. Quando a execução da parceria estiver em 

desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014, e da legislação específica, a 
Administração Pública Municipal poderá aplicar à organização 
da sociedade civil as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - suspensão temporária; 
III - declaração de inidoneidade. 
§ 1º É facultada a defesa do interessado no prazo de 

dez dias, contados da data de abertura de vista dos autos 
processuais. 

§ 2º A sanção de advertência tem caráter preventivo, 
e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 
não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada 
nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou na prestação de contas da parceria e 
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, 
considerando-se a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela 
provieram para a Administração Pública. 

§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a 
organização da sociedade civil de participar de chamamento 
público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não 
superior a dois anos. 

§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede 

a organização da sociedade civil de participar de chamamento 
público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade 
civil ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo de dois anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

§ 6º A aplicação das sanções de suspensão 
temporária e de declaração de inidoneidade é de competência 
exclusiva do dirigente máximo do órgão ou da entidade da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 65. Da decisão administrativa que aplicar as 
sanções previstas nos incisos I a III do art. 64 deste Decreto 
caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, contados 

da data de ciência da decisão. 
Parágrafo único. No caso da competência exclusiva do 

dirigente máximo do órgão ou da entidade da Administração 
Pública Municipal prevista no § 6º do art. 64 deste Decreto, o 
recurso cabível é o pedido de reconsideração. 

Art. 66. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a 
organização da sociedade civil deverá ser inscrita como 
inadimplente na plataforma eletrônica, enquanto perdurarem 
os efeitos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

Art. 67. Prescrevem no prazo de cinco anos as ações 
punitivas da Administração Pública Municipal destinadas a 
aplicar as sanções previstas neste Decreto, contados da data 
de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 
noventa dias, a partir do término da vigência da parceria, no 
caso de omissão no dever de prestar contas. 

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a 
edição de ato administrativo destinado à apuração da infração. 

CAPÍTULO X - DA TRANSPARÊNCIA E  
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

Art. 68. A Administração Pública Municipal e as 
organizações da sociedade civil deverão dar publicidade e 
promover a transparência das informações referentes à 
seleção e à execução das parcerias. 

Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento do 
disposto no caput deste artigo as parcerias realizadas no 
âmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas. 

Art. 69. O órgão ou a entidade da Administração 
Pública Municipal divulgará informações referentes às 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil em 
dados abertos e acessíveis e deverá manter, no seu sítio 
eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, a relação dos 
instrumentos de parcerias celebrados com seus planos de 
trabalho. 

Art. 70. As organizações da sociedade civil divulgarão 
nos seus sítios eletrônicos oficiais e em locais visíveis de suas 
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas 
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta 
dias após a apresentação da prestação de contas final, as 
informações de que tratam o art. 11 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 

Art. 71. A divulgação de campanhas publicitárias e as 
programações desenvolvidas por organizações da sociedade 
civil, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

seguirão as políticas, orientações e as normas estabelecidas 
pelo Município de Água Clara para os serviços de publicidade 
governamental. 
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CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 72. O Município de Água Clara, por intermédio da 

Procuradoria-Geral do Município, poderá adotar medidas 
administrativas de conciliação para dirimir controvérsias 
resultantes das parcerias. 

Art. 73. Fica revogado o Decreto Municipal no 
160/2022, bem como suas eventuais alterações. 

Art. 74. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos dois dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2023. Processo 
Administrativo nº 007/2023. INEXIGIBILIDADE nº 
002//2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e 
a empresa Jose Carlos de Assis Produções Artísticas Ltda. 
Objeto: contratação da empresa: JOSE CARLOS DE ASSIS 
PRODUÇÕES ARTISTICAS, com a Exclusividade da dupla 
Fernando e Sorocaba para animar as festividades do 
aniversario de 69 anos de emancipação politica no município 
de Agua Clara/MS, comemorado na data de 08 de fevereiro de 
2023, sendo a realização do referido show com data prevista 
para o dia 07 de fevereiro de 2023, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Cultura. Valor Total: 230.000,00  
duzentos e trinta mil reais. Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 20 de março de 2023, contados a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 

Vigência Inicial: 20/01/2023. Vigência Final: 20/03/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretária 
Municipal de Cultura– Jurema Nogueira de Matos. Empresa 
Contratada: Jose Carlos de Assis Produções Artísticas Ltda.- 
Jose Carlos de Assis. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2022 AO 
CONTRATO N° 003/2019. Processo Administrativo n° 
02/2019 - Dispensa de Licitação nº 001/2019. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa Imobiliária Roca - Ltda. Objeto: Aditivo de 
prazo e valor do contrato nº 003/2019. Aditamento: Da 
prorrogação de prazo e valor - A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 22/01/2022 e seu 
término em 22/01/2024. R$ 31.570,32 (Trinta e um mil, 
quinhentos e setenta reais, trinta e dois centavos), sendo que 
o primeiro aluguel, acrescido do seguro predial será de R$ 
2.811,37 (Dois mil, oitocentos e onze reais, trinta e sete 
centavos) e demais parcelas mensais sucessivamente de R$ 
2.614,45 (Dois mil, seiscentos e quatorze reais, quarenta e 
cinco centavos), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas.Data: 20/01/2023. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 

Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Saúde – Morgana 
Espinosa. Empresa Contratada: Imobiliária Roca - LTDA – 
Orlando Carlos de Carvalho. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para 
serviço de manutenção, instalação e com fornecimento e 
trocas de peças de equipamentos dos consultórios 
odontológicos das Unidades de Saúde do Município de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a 
Dispensa de licitação, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n° 022/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 
010/2023. EMPRESA: C O M TECNOLOGIA HOSPILAR E 
ODONTOLOGICA EIRELI. CNPJ: nº 36.957.099/0001-61. 
VALOR TOTAL: R$ 3.670,00 (Três mil, seiscentos e setenta 
reais). 

Água Clara – MS, 03 de fevereiro de 2.023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara – MS 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
 

IN/SME no 01, de 26 de Julho de 2022 
Considerando a realização de torneio municipal de 

futebol de campo em data prevista de 04 de fevereiro de 
2023, 

O Secretário Municipal de Esportes, no uso das suas 
atribuições legais, resolve republicar a IN/SME no 01, de 19 
de agosto de 2022, originalmente afixada no mural do Ginásio 
Municipal de Esportes Glaucio Pereira do Vale e no Mural do 
Paço Municipal:  

Art. 1o. A presente Instrução Normativa regulamenta 
o Processo Disciplinar Desportivo (PDD), no âmbito das 
competições promovidas pela Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS.  

Parágrafo único. Estão submetidas às regras desta 
Instrução Normativa todos os atletas, dirigentes e integrantes 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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das comissões técnicas que disputaram ou que vierem a 
disputar qualquer competição, de qualquer modalidade 
desportiva, organizada pela Administração Municipal ou 
realizada mediante colaboração com esta. 

Art. 2o. Aplica-se subsidiariamente a essa IN as 
regras do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD).  

Art. 3o. Os Processos Disciplinares Desportivos serão 
conduzidos por Comissão Disciplinar (CD), após designação 
formalizada mediante Portaria exarada pelo Secretário 
Municipal de Esportes, com a competência de autuar o feito, 
impulsioná-lo, oficiar e absolver ou condenar o atleta. 

Art. 4o. A Comissão Disciplinar será composta por 3 
(três) servidores, preferencialmente efetivos, designados pelo 

Secretário Municipal de Esportes, com a indicação obrigatória 
de 1 (um) Presidente e 2 (dois) Membros. 

Art. 5o. Após a publicação em Diário Oficial da 
Portaria de designação da CD, o Secretário Municipal de 
Esportes deverá submeter Relatório Inicial ao Presidente, no 
qual devem ser narrados os fatos que ensejam a possível 
aplicação de sanção disciplinar, acompanhado de evidências  
fotográficas, videográficas e documentais, em especial a 
Súmula de Partida. 

Art. 6o. No prazo de 5 (cinco) dias, a Comissão 
Disciplinar deve instaurar o PDD, com a consequente lavratura 
de Termo. 

Parágrafo único. O PDD deverá ser finalizado no 
prazo máximo de 8 (oito) meses. 

Art. 7o. Havendo indícios da prática de conduta 
antidesportiva grave, a CD poderá suspender o atleta 
cautelarmente de participação nas competições, pelo prazo 
máximo de 6 (seis) meses, até a conclusão do PDD. 

Art. 8o. O atleta deverá ser notificado por escrito 
para apresentação de Defesa, de modo a exercer o 
contraditório, sendo facultado a juntada de provas 
fotográficas, videográficas e documentais.  

§ 1º Os eventuais pedidos de provas testemunhais 
terão sua pertinência apreciada pela CD, que deverá, quando 
for o caso, dar preferência à colheita de depoimentos por 
escrito. 

§ 2º A Defesa deverá ser protocolizada por e-mail, 
em endereço eletrônico indicado na Notificação entregue ao 
atleta processado. 

§ 3º Acaso o atleta não seja encontrado para 
recebimento da Notificação, a CD fará ser publicada a 
Notificação em Diário Oficial.  

Art. 9o. Após a juntada de Defesa pelo atleta, a CD 
poderá determinar a produção de outras provas que se 
fizerem necessárias, como testemunhais e documentais.  

Art. 10o. A CD fará a eventual aplicação das sanções, 
de forma autônoma e com fundamento no livre 
convencimento, por meio da lavratura de Relatório Final.  

Parágrafo único. O Relatório Final deverá conter 
breve narrativa dos fatos, histórico processual, a violação da 
regra desportiva cometida pelo atleta processado e a decisão 
de absolvição  ou condenação.  

Art. 11. Em caso de condenação, são aplicáveis as 
seguintes penalidades:  

I - advertência; 

II - exclusão de campeonato municipal, se esse não 
houver sido finalizado; e 

III - suspensão de participar em competições 

municipais por prazo determinado. 
§ 1º O atleta que já tenha recebido penalidade de 

advertência nos últimos 2 (dois) anos deverá, 
obrigatoriamente, ser punido com penas mais gravosas, 
previstas nos incisos II e III.  

§ 2º A pena prevista no inciso III deverá ser fixada 
em intervalos de 6 (seis) meses, com limite máximo de 5 
(cinco) anos.  

§ 3º A CD, na fixação das penalidades, levará em 
conta a gravidade da infração, a sua maior ou menor 
extensão, os meios empregados e os motivos determinantes 
para a prática do ato. 

Art. 12. O processado, se condenado, poderá 

apresentar recurso por e-mail, endereçado ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 13. As infrações desportivas puníveis por essa 
Instrução Normativa podem estar previstas no Regulamento 
da Competição ou, ainda, podem derivar de outros estatutos 
municipais ou federais, em especial o Capítulo VI do Livro III 
do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 

Art. 14. As intimações de todos os atos relativos ao 
PDD deverão ser realizadas preferencialmente por e-mail; não 
sendo possível, por qualquer razão, poder-se-ão ocorrer 
mediante publicação em Diário Oficial. 

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor a 
partir de sua publicação, sendo aplicável à apuração das 
infrações ocorridas anteriormente, desde que não prescritas. 

CLEISON VITAL RODRIGUES DA SILVA 
Secretário Municipal de Esportes 
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